Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 1023/90

REVOGA A LEI Nº 1013 DE 17 DE OUTUBRO DE 1990.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica revogada em todos os seus Termos a Lei nº 1013 de 17 de Outubro de 1990, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar área de terras para o Governo do Estado de Santa Catarina.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3

º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 19 de Novembro de 1990.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
